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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - A direção da EEPSG "Presidente Roosevelt", desta Capi-

tal, através do ofício nº 165/77, de 15 de dezembro 

de 1977, solicita da autoridade superior providên-

cias necessárias à regularização da vida escolar do 

aluno WU BER LIN, filho de Wu Shui Teng e de Wu 

Chiang Man Kuei, nascido aos 07 de outubro de 1962, em 

Taiwan. 

1.2 - O interessado realizou estudos a partir da 5ª série 

do ensino do 1º grau no referido estabelecimento, de 

acordo com o seguinte histórico escolar: 

1.2.1 - cursou em 1973, a 5ª série, com promoção; 

1.2.2 - em 1974, ficou retido na 6ª série, em Matemática; 

1.2.3 - em 1975, matriculou-se indevidamente na 7ª série , 

ficando retido em Ciências e Desenho; 

1.2.4 - em 1976, novamente foi matriculado irregularmente 

na série imediata,que cursou com êxito, concluindo 

por conseguinte o 1º Grau; 
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1.2.5 - cursou em 1977 e 1978 a 1ª e 2ª séries do 2º Grau. 

1.3 - Segundo informa a direção da escola, a dupla irre-

gularidade na vida escolar do estudante foi constata-

da por ocasião da verificação dos prontuários de to-

dos os alunos da casa. 

1.4 - A 15ª DE, dentre as providências tomadas para esclare-

cer os fatos, convocou os responsáveis pela direção e 

secretaria da EEPSG "Presidente Roosevelt" nos anos 

de 1975 e 1976. 

Ambos apresentam relatório em que procuram jus-

tificar o ocorrido, pautando-se, em síntese, no volu-

me de atividades desenvolvidas na unidade, que conta-

va com escasso número de funcionários. Acrescem, ain-

da, com relação ao ano de 1976, o montante dos traba-

lhos pertinentes à implantação do projeto de Redistri-

buição da Rede Física. 

As razões apresentadas foram acolhidas pela De-

legacia de Ensino, que conclui pela remessa dos autos 

à apreciação deste Colegiado, medida referendada pe-

los órgãos próprios da SE. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1 - Por duas vezes o aluno WU BER LIN matriculou-se in-

devidamente , na 7ª e na 8ª séries da EEPSG "Presi-

dente Roosevelt". Houve, portanto, falha do responsá-

vel pela efetivação dessas matrículas por não tomar 

as cautelas necessárias ao ato. 

Tanto a direção como a secretaria da Escola, à 

época do ocorrido, procuraram justificr a falha. Acei-

tamos as razões apresentadas, porém, com restrições , 

tendo em vista a incidência do mesmo erro na vida es-

colar desse mesmo aluno. 

2.2 - O interessada, por sua vez, não deixa de ter o seu 

quinhão de culpa. Devia conhecer a sua real situa-
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ção. Aproveitou-se do engano da escola. 

Todavia, do ponto de vista didático-pedagógico, a 

solução reside em facultar-lhe meios para ter sua vida 

escolar regularizada. 

Dada a natureza do caso,o aluno deverá ser submeti-

do a exames especiais das disciplinas em que ficou re-

tido na 6ª e 7ª séries. 

II - CONCLUSÃO 

WU BER LTN deverá submeter-se a exames espe-

ciais de Matemática, em nível de 6ª série do 1º grau, de Ciên-

cias e Desenho, em nível de 7ª série do 1º grau, em Escola a 

ser indicada pela SE. 

Uma vez aprovado, ficam convalidados sua matrí-

cula, em 1975, na 7ª série da EEPSG "Presidente Roosevelt" ,nes-

ta Capital, bem como os atos escolares que praticou subseqüen-

temente. 

São Paulo, 07 de março de 1979 

Cons. Geraldo Rapacci Scabello 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapac-

ci Scabello, Gilberto Waack Bueno, Gerson Munhoz dos Santos , 

João Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, Maria de 

Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 

07 de março de 1979. 

Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de abril de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


